
• 
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LEI Nº 1.958, DE 30 DE JUNHO DE 2011. 
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"A utorizu o Poder Executivo a adequar as praias do Município. com 
equipamentos apropriados para atender peswa'i portadora\· de 
deficiência'i ftr;icas. " 

Autor: Vereador José Mendes de SoULa Neto. 

ANTO 10 CARLO DA ILVA, Prefeito Municipal da Estância BaJneária de 
Caraguatatuba. usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 1' AL SABl:.R que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. J 11 t ica o Poder Executivo autori.aido a adequar as praias do Município. com 
a instalação de equipamentos apropriados para o atendimento de pessoas portadoras de 
deficiências flsicas. 

Art. 2° l:.ntcnde-se por pessoa portadora de deficiência., aquela com alteração 
completa ou parcial de um ou mais seguimentos do corpo humano. acarretando o 
compromettmento da função física. 

Art. 3° O Poder Executivo regulamentará a presence Lei no que entender 
necessário. 

Art. 4° Esta l ei entra em vigor na data de sua publicação. 

Caraguatatuba., 30 de Junho de 2011 . 
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